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MOCAO n° 255 2024

Mocdo de congratulagdes e louvor ao Sindicato do
Comeércio Varejista de Uruguaiana — SINDILOJAS,
pela celebragdo de seus 86 anos de fundacéo.

Documento
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alinea e, do paragrafo 1°, do
artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apos aprovado pelo douto Plenario,
requerer que seja enviada a seguinte MOCAO DE CONGRATULACOES E LOUVOR ao
Sindicato do Comeércio Varejista de Uruguaiana — SINDILOJAS, pela celebragéo de seus 86 anos
de fundacéo.

JUSTIFICATIVA

A Cémara Municipal de Uruguaiana, através do Vereador Marcelo Lemos,
manifesta suas congratulagdes e louvor ao Sindicato do Comércio Varejista de Uruguaiana —
SINDILOIJAS, pela celebragdo de seus 86 anos de fundacéo.

Fundado em 1938, o SINDILOJAS tem sido uma instituicdo fundamental para o
desenvolvimento do comércio varejista de Uruguaiana. Ao longo dessas oito décadas, o sindicato
tem desempenhado um papel crucial na defesa dos interesses dos comerciantes, promovendo o
crescimento econdmico e o fortalecimento do setor. Seu compromisso com a exceléncia e a ética
tem sido um exemplo para toda a comunidade empresarial.

Neste ano em que celebra seu 86° aniversario, o SINDILOJAS reafirma seu papel como pilar do
desenvolvimento econdémico de Uruguaiana, demonstrando resiliéncia e adaptabilidade as
mudangas econémicas e sociais. O legado construido ao longo desses anos ¢ motivo de orgulho
ndo sé para seus associados, mas para toda a populacdo de Uruguaiana.

Assim, a Cémara Municipal de Uruguaiana, parabeniza o SINDILOJAS pelos
seus 86 anos de dedicacdo e servigos prestados ao comércio varejista de Uruguaiana. Esta Mocéo
de Congratulacdes e Louvor é um reconhecimento publico ao trabalho exemplar realizado pelo
sindicato, cuja trajetoria é marcada por conquistas e contribui¢cdes inestimaveis para o progresso
de nossa cidade.

Uruguaiana, 03 de julho de 2024.
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